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Processo elaborado de forma eletrônica – Sistema SEI/MG 

Para consultar o andamento Processual utilize o nº 2440.01.0000260/2021-02 a partir da Consulta 

Pública online. 

 

 

 

https://www.sei.mg.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_pesquisar.php?acao_externa=protocolo_pesquisar&acao_origem_externa=protocolo_pesquisar&id_orgao_acesso_externo=0
https://www.sei.mg.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_pesquisar.php?acao_externa=protocolo_pesquisar&acao_origem_externa=protocolo_pesquisar&id_orgao_acesso_externo=0
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 CARACTERÍSTICAS DA FISCALIZAÇÃO 

A ação de fiscalização visa determinar o grau de conformidade do sistema auditado em consonância 

com as legislações e normas técnicas pertinentes, especialmente as Resoluções Normativas expedidas 

pela Arsae-MG. A fiscalização foi realizada conforme características sintetizadas no quadro 1. 

Quadro 1. Características da fiscalização 

Tipo de fiscalização Fiscalização Remota 

Período da inspeção  Dezembro de 2021 

Localidade Fiscalizada Sede Municipal de Delfim Moreira 

Serviço fiscalizado Sistemas de Abastecimento de Água 

Prestador de Serviços Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA MG 

Endereço da sede do prestador 
Rua Mar de Espanha, nº 525 – Bairro Santo Antônio – Belo 
Horizonte/MG. CEP: 30330-900 

Representante (s) designado (s) 
pelo Prestador para 
acompanhamento 

Leonardo Carneiro da Costa 

Gilda Martins 

Égonn Hendrigo Carvalho Silva 

 

 CONTRATO  

Quadro 2. Informações sobre o Instrumento Contratual 

Tipo de Contrato Vigente: Contrato de Concessão Lei Municipal nº: 944/2001 

Data de assinatura do 
contrato vigente: 

29/10/2001 
Data de vencimento do 
contrato vigente: 

29/10/2031 

Serviços contratados: Sistema de Abastecimento de Água da Sede Municipal de Delfim Moreira. 

Segundo o contrato celebrado entre a Copasa e o Município de Delfim Moreira, assinado pelo 

Prestador e o Município no dia 29 de outubro de 2001, por um período de 30 anos, e autorizado pela 

Lei Municipal nº 944/2001, foi pactuada a prestação dos serviços de abastecimento de água na sede 

municipal. No entanto, o sistema de abastecimento de água de Delfim Moreira não é operado pela 

Copasa MG, mas sim pela Prefeitura Municipal (Anexo I). 

Em 2005 o Poder Concedente, através do ofício n° 077/2005 (Anexo II), informou que o Município não 

tem interesse nos investimentos e tecnologias oferecidos pela Copasa e solicitou que o Contrato 

assinado fosse interrompido e cancelado. De acordo com as informações do ofício, a assinatura do 

instrumento contratual gerou dúvidas, protestos e mobilizações populares. Além disso, a cobertura 

prevista para a rede de distribuição de água, era de apenas 1/3 da população do município, visto que 
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2/3 moram em zona rural, área não incluída no referido contrato. Ademais, a Prefeitura afirmou que 

o Município de Delfim Moreira tem água em abundância e é capaz de gerenciar seu próprio Sistema 

de Tratamento de Água e que já possui a infraestrutura necessária.  

Ressalta-se, no entanto, que o distrato ainda não foi formalmente oficializado. De acordo com a 

Copasa, foi realizado contato com a atual administração municipal para tratativas, porém, até o 

momento, não houve sucesso. 

 

 ORIENTAÇÃO ADICIONAL 

Formalizar junto ao Poder Concedente o Distrato da Concessão do Serviço de Abastecimento de Água, 

uma vez que não é interesse do Executivo Municipal a continuidade do Contrato assinado. 

 

 AGENTES DE FISCALIZAÇÃO DA ARSAE-MG 

 

Josianne Leandro Rodrigues Heitmann - Masp. 1.372.979-3 

 
Belo Horizonte, 23/12/2021 

 
 

  



  

SAA DELFIM MOREIRA                                                  PROCESSO Nº 2440.01.0000260/2021-02 

ARSAE-MG – Cidade Administrativa Pres. Tancredo Neves – Rod. João Paulo II, 4001 - Prédio Gerais 
5º andar -  Bairro Serra Verde - Belo Horizonte – MG CEP 31630-901 - www.arsae.mg.gov.br 

 
 

6/7 

 

Anexo I. Declaração de Não Operação do SAA de Delfim Moreira 
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Anexo II. Ofício n° 077/2005 da Prefeitura Municipal de Delfim Moreira 

 


